LEI Nº 1.378, DE 16/03/94

Autoriza o Executivo Municipal a alienar ações nominativas da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ações nominativas da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, de propriedade do Município, assim discriminadas:

I – Ordinária Nominativa – ON .............. 2.194.354

II – Preferencial Nominativa – PN .......... 2.194.354

Art. 2º - A alienação de que trata o artigo anterior somente será processada através de corretora de valores mobiliários devidamente credenciada junto à Bolsa de Valores Minas-Espírito Santo-Brasília.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 16 de março de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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